
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 267/2021, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2022. 
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LEG - Emenda n° 11 - PLO 267/2021 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 267/2021: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

FAEP — Volei Feminino — Equipe Sub 21 3 Sub 
23 Feminino - Sub 17 feminino — Volei de praia 
adulto feminino e masculino 

R$ 15.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 15.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 24 de novembro de 2021. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Sabendo da importância da prática de esporta na formação de jovens é dever do município 

proporcionar atividades físicas que estimulem o bem estar social trabalhando, além da educação, a saúde 

a socialização e estimulando a cidadania do indivíduo. 

Para incentivar o esporte, conscientizar a população de sua importância é preciso um projeto que 

dinamize os jogos promovendo um bom nível de interação intermunicipal e porque não dizer 

interestadual. 

Todo apoio ao esporte resultará num bem maior ao Município. 

Firmado nessas convicções e diante da essencialidade solicito a aprovação pelos nobres Pares. 
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